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CONTRATO Nº 08/2020 

 
 
TERMO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2020  
DISPENSA Nº 13/2020 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE OCAUÇU E A EMPRESA SUPERCON 
CONCRETO LTDA, OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
50 (CINQUENTA) METROS CÚBICOS DE CONCRETO 
USINADO. 

 
Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Ocauçu/SP, 
compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE OCAUÇU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 44.482.248/0001-01, com sede na Avenida Celeste 
Casagrande, nº 204, Centro, em Ocauçu, doravante designado CONTRATANTE, ora 
representada pela sua Prefeita, Sra. Alesandra Colombo e de outro lado SUPERCON 
CONCRETO LTDA, com sede à Avenida Dr. Labieno da Costa Machado, nº 3.555, 
Distrito Industrial, na cidade de Garça/SP, CEP 17.400-000, inscrita no CNPJ sob nº 
05.669.342/0002-01, doravante designado CONTRATADA,  neste ato representada pelo 
Sr. JOSÉ DEUCIVAL ARANTES, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Affonso 
Jose Aiello, nº 20-200, Vila Aviação, na cidade de Bauru/SP, CEP 17.018-520, portador 
do RG nº 54.327.593 e do CPF/MF sob o nº 707.658.638-04, e pelos mesmos foi dito 
que em face da RATIFICAÇÃO efetuada na DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2020, 
Processo Licitatório n° 27/2020, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às normas da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1 – O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 50 (CINQUENTA) METROS CÚBICOS 
DE CONCRETO USINADO, conforme planilha de custo e proposta da CONTRATADA. 
 
1.2 – Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: Caderno 
de Licitações DISPENSA 13/2020 e demais anexos e; proposta da CONTRATADA. 
 
1.3 – O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal, de 21 de junho de 
1993. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 
CONTRATANTE. 
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2.3 - A CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando 
não forem considerados satisfatórios. 
 
2.4 - Havendo qualquer falha na execução ou caso os serviços estejam em desacordo 
com as normas, a contratada será notificada para que regularize as mesmas, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas neste termo. 
 
2.5 - Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de 
custos, benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução dos serviços, sempre que solicitadas pela contratante. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 - Caberá a CONTRATADA observar escrupulosamente a boa pratica dos serviços, 
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e posturas 
federais, estaduais e municipais relativos aos serviços, cumprindo imediatamente as 
intenções e exigências das respectivas autoridades além de: 
 
3.1.1 - Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério e contratar, em seu nome, a 
mão-de-obra necessária a execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica 
ou administrativa, arcando com os encargos previdenciários e sociais; 
 
3.1.2 - Arcar com todas as despesas referentes a alimentação, transporte de pessoal, 
bem como todas aquelas de escritório; 
 
3.1.3 - Manter todos os trabalhadores com situação profissional regular e diretamente 
vinculados aos serviços; 
 
3.1.4 - Quando solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o funcionário julgado por ela 
inadequado. 
 
3.2 - São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas e tributários 
incidentes sobre os serviços objeto da presente avença. 
 
3.3 - A CONTRATADA deve guardar sigilo absoluto, sobre todas as informações obtidas 
e, bem assim daquelas por si levantadas e de outras das quais venha a conhecer durante 
a execução dos serviços, as quais não poderão ser por ela utilizadas, sob qualquer 
pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do objeto do presente 
contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
 
4.1 – O valor total deste contrato é de R$ R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
4.2 – O valor é fixo e irreajustável. 
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4.3 – A despesa onerará o recurso orçamentário e financeiro das funcionais 
programáticas:  
 
Código da Ficha: 275 
Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Dotação: 15.425.0180.1021.0000.4.4.90.51.00 
       OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
4.4 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do 
CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua 
totalidade, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes 
aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com a Medição 
aprovada e os limites estabelecidos no Cronograma Físico e Financeiro e Memorial 
Descritivo. 
 
4.5 – As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação 
vigente do INSS.  
 
4.6 – A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE.  
 
4.7 – O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido nos termos das 
disposições contidas na Lei Complementar LC-116, de 31 de julho de 2003. 
 
4.8 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização 
 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Contratante especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
5.3 – O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
5.4 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
5.5 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
5.6 – O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
5.7 – A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
5.8 – A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
 
6.1 - Poderá o presente ser rescindido automaticamente, independentemente de avisos 
judiciais ou extrajudiciais, nos casos da rescisão contratual ser formalmente motivada no 
processo, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, sempre ressalvado o 
reconhecimento dos direitos da Administração Pública, nos casos de rescisão 
administrativa, conforme facultado no artigo 55, inciso IX da Lei 8.666/93. 
 
6.2 - Em comum acordo fica estabelecido ainda que o presente contrato poderá ser 
rescindido imotivadamente desde que uma das partes comunique à outra com pelo 
menos 15 (quinze) dias de antecedência. 
 
6.3 - Em caso de inadimplência por qualquer das partes, fica estipulada uma multa de 
10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, podendo inclusive o Contrato ser 
rescindido de forma administrativa. Independentemente de qualquer procedimento 
judicial, quando se verificar o não atendimento de todas as condições constantes das 
cláusulas anteriores, sendo que a parte que tomar a iniciativa deverá informar a outra, 
por escrito, com prazo mínimo de 10 (dez) dias. 
 
6.3.1 - Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso na execução dos serviços. 
  
6.4 - As multas previstas neste capítulo são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
 
7.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas; 
 
7.1.1– O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 
64, § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas 
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mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e 
preço. 
 
7.2– O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, incidente sobre o respectivo 
valor contratual, até o 30º (trigésimo) dia; 
 
7.2.1 – Se o atraso for superior 30º (trigésimo) dia, será aplicada a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia, além da multa prevista no “caput” a multa diária de 0,4% (quatro décimos 
por cento) sobre o respectivo valor contratual em atraso. 
 
7.3– A multa a que alude esta cláusula não impede que a Contratante rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
 
7.4– A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado. 
 
7.5– Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
7.6– Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
7.6.1– advertência; 
 
7.6.2– multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
7.6.3– suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
7.6.4– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ITEM 7.6.3; 
 
7.6.5– Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente; 
 
7.6.6– As sanções previstas nos ITENS 7.6.1, 7.6.3 E 7.6.4 poderão ser aplicadas 
juntamente com o ITEM 7.6.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA 
 
8.1 – A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de sua 
assinatura, encerrando-se antecipadamente na data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  
 
8.2 – O prazo de entrega será de acordo com o estipulado e combinado com o Diretor de 
Obras e Expansão do Municipio de Ocauçu, Sr. Guilherme Ribeiro da Silva, que avisara 
com no mínimo 3 (três) dias de antecedência a CONTRATADA para que a mesma 
providencie a entrega na quantidade e hora combinados.  
 

CLÁUSULA NONA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
9.1 - Fica dispensada a Licitação, com fundamento no inciso I do artigo 24 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
 
10.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é 
o Foro da Comarca de Marília, Estado de São Paulo. 
 
10.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 
fins de direito. 

 
Ocauçu, 12 de maio de 2020. 

 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 

Contratante  
 
 

________________________________________ 
SUPERCON CONCRETO LTDA  

Contratado 
 
 

________________________________________ 
GUILHERME RIBEIRO DA SILVA 
Diretor de Operação e Expansão 

GESTOR DO CONTRATO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:_____________________   Nome: ______________________ 
RG nº:       RG nº: 


